REQUERIMENTO N° , DE 20109.

(Do Senhor Vinicius Carvalho)

Requer novo despacho ao
PL 618/2019 para incluir a
Comissdo de Desenvolvimento
Econdmico, Industria, Comércio e
Servicos para apreciacdo de
mérito.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Exceléncia a revisdo de despacho
exarado ao Projeto de lei n°® 618/2019, do Sr. Luiz Nishimori, que “Altera a Lei
n°11.959 de 29 de junho de 2009, que dispde sobre a Politica Nacional de
Desenvolvimento Sustentavel da Aquicultura e da Pesca, para disciplinar a
pesca esportiva”, a fim de incluir para apreciacdo de mérito a Comissao de
Desenvolvimento Econémico, Industria, Comércio e Servicos com base no Art.

32, Inciso VI, alinea ‘c’, do Regimento Interno da Camara dos Deputados.

JUSTIFICATIVA

O projeto de lei em tela pretende alterar a Lei n°11.959 de
29 de junho de 2009, que dispbe sobre a Politica Nacional de Desenvolvimento

Sustentavel da Aquicultura e da Pesca, para disciplinar a pesca esportiva.

Tal projeto objetiva diferenciar de forma categorica a pesca
comercial da pesca amadora. Portanto, nesse sentido, como o Regimento
Interno, na alinea supracitada elenca no rol de competéncias da Comissédo de
Desenvolvimento Econdmico, Indastria, Comércio e Servigos, matérias que
refletem na atividade econémica do comércio de produto, incidindo assim no

ambito da politica comercial do pescado.



Tendo a proposta influéncia no setor econdémico terciario,
incide diretamente na alinea 'c’ avocando a competéncia de analise quanto ao

mérito da Comissao de Desenvolvimento, Econémico, Comércio e Servicgos.

Diante do exposto, solicitamos a Vossa Exceléncia o

deferimento do presente requerimento.

Sala das Sessbes, em de de 20109.

Deputado VINICIUS CARVALHO
PRB/SP



